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PORTARIA Nº 1.545, DE 25 DE NOVEMBRO 2021

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA - SUBSTITUTO,
no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220,
parágrafo 3º, inciso I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de
1990, e com fundamento na Portaria MJ nº 1.189, de 03 de agosto de 2018 e na Portaria
DPJUS nº 1 de 22 de abril de 2019, resolve classificar:

Título: O CORDEL DO REINO DO SOL ENCANTADO (Brasil - 2021)
Classificação Pretendida: livre
Categoria: Detetive/Histórico/Fantasia/Sobrenatural/Terror
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.002264/2021-63
Requerente: FRATERNIDADE EDITORA LTDA. ME

A classificação da obra desta Portaria é baseada apenas no texto do respectivo livro.
Consequências adversas motivadas pela prática dos jogos de RPG são de

responsabilidade exclusiva de seus autores e editores.

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA Nº 1.546, DE 25 DE NOVEMBRO 2021

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA - SUBSTITUTO,
no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220,
parágrafo 3º, inciso I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de
1990, e com fundamento na Portaria MJ nº 1.189, de 03 de agosto de 2018 e na Portaria
DPJUS nº 1 de 22 de abril de 2019, resolve classificar:

Título: O POVO DO SERTÃO DO TEMPO DE ENTÃO (Brasil - 2021)
Classificação Pretendida: livre
Categoria: Detetive/Histórico/Fantasia/Sobrenatural/Terror
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.002265/2021-16
Requerente: FRATERNIDADE EDITORA LTDA. ME

A classificação da obra desta Portaria é baseada apenas no texto do respectivo livro.
Consequências adversas motivadas pela prática dos jogos de RPG são de

responsabilidade exclusiva de seus autores e editores.

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA Nº 1.547, DE 25 DE NOVEMBRO 2021

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA - SUBSTITUTO,
no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220,
parágrafo 3º, inciso I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de
1990, e com fundamento na Portaria MJ nº 1.189, de 03 de agosto de 2018 e na Portaria
DPJUS nº 1 de 22 de abril de 2019, resolve classificar:

Título: O GRANDE ELENCO POLÍTICO E UM POUCO DO MUNDO MÍTICO (Brasil - 2021)
Classificação Pretendida: livre
Categoria: Detetive/Histórico/Fantasia/Sobrenatural/Terror
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Contém: Drogas Lícitas e Violência
Processo: 08017.002266/2021-52
Requerente: FRATERNIDADE EDITORA LTDA. ME

A classificação da obra desta Portaria é baseada apenas no texto do respectivo livro.
Consequências adversas motivadas pela prática dos jogos de RPG são de

responsabilidade exclusiva de seus autores e editores.

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA Nº 1.548, DE 25 DE NOVEMBRO 2021

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA - SUBSTITUTO,
no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220,
parágrafo 3º, inciso I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de
1990, e com fundamento na Portaria MJ nº 1.189, de 03 de agosto de 2018 e na Portaria
DPJUS nº 1 de 22 de abril de 2019, resolve classificar:

Título: O REINO DO CANGAÇO FORJADO A BALA E AÇO (Brasil - 2021)
Classificação Pretendida: livre
Categoria: Detetive/Histórico/Fantasia/Sobrenatural/Terror
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.002267/2021-05
Requerente: FRATERNIDADE EDITORA LTDA. ME

A classificação da obra desta Portaria é baseada apenas no texto do respectivo livro.
Consequências adversas motivadas pela prática dos jogos de RPG são de

responsabilidade exclusiva de seus autores e editores.

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA Nº 1.549, DE 25 DE NOVEMBRO 2021

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA - SUBSTITUTO,
no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220,
parágrafo 3º, inciso I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de
1990, e com fundamento na Portaria MJ nº 1.189, de 03 de agosto de 2018 e na Portaria
DPJUS nº 1 de 22 de abril de 2019, resolve classificar:

Título: O PUNHADO DE TABELAS PARA AVENTURAS SINGELAS (Brasil - 2021)
Classificação Pretendida: livre
Categoria: Detetive/Histórico/Fantasia/Sobrenatural/Terror
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.002268/2021-41
Requerente: FRATERNIDADE EDITORA LTDA. ME

A classificação da obra desta Portaria é baseada apenas no texto do respectivo
livro.

Consequências adversas motivadas pela prática dos jogos de RPG são de
responsabilidade exclusiva de seus autores e editores.

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA Nº 1.550, DE 25 DE NOVEMBRO 2021

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA - SUBSTITUTO,
no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220,
parágrafo 3º, inciso I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de
1990, e com fundamento na Portaria MJ nº 1.189, de 03 de agosto de 2018 e na Portaria
DPJUS nº 1 de 22 de abril de 2019, resolve classificar:

Título: O AUTO E O CALVÁRIO DO JOGADOR SOLITÁRIO (Brasil - 2021)
Classificação Pretendida: livre
Categoria: Detetive/Histórico/Fantasia/Sobrenatural/Terror
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.002269/2021-96
Requerente: FRATERNIDADE EDITORA LTDA. ME

A classificação da obra desta Portaria é baseada apenas no texto do respectivo livro.
Consequências adversas motivadas pela prática dos jogos de RPG são de

responsabilidade exclusiva de seus autores e editores.

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA Nº 1.551, DE 25 DE NOVEMBRO 2021

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA - SUBSTITUTO,
no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220,
parágrafo 3º, inciso I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de
1990, e com fundamento na Portaria MJ nº 1.189, de 03 de agosto de 2018 e na Portaria
DPJUS nº 1 de 22 de abril de 2019, resolve classificar:

Título: O CORDEL DAS CLASSES COMPLEMENTARES (Brasil - 2021)
Classificação Pretendida: livre
Categoria: Detetive/Histórico/Fantasia/Sobrenatural/Terror
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.002270/2021-11
Requerente: FRATERNIDADE EDITORA LTDA. ME

A classificação da obra desta Portaria é baseada apenas no texto do respectivo livro.
Consequências adversas motivadas pela prática dos jogos de RPG são de

responsabilidade exclusiva de seus autores e editores.

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA Nº 1.552, DE 25 DE NOVEMBRO 2021

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA - SUBSTITUTO,
no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220,
parágrafo 3º, inciso I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de
1990, e com fundamento na Portaria MJ nº 1.189, de 03 de agosto de 2018 e na Portaria
DPJUS nº 1 de 22 de abril de 2019, resolve classificar:

Título: O DICIONÁRIO DO SOL ENCANTADO (Brasil - 2021)
Classificação Pretendida: livre
Categoria: Detetive/Histórico/Fantasia/Sobrenatural/Terror
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Contém: Drogas Lícitas, Linguagem Imprópria e Violência
Processo: 08017.002271/2021-65
Requerente: FRATERNIDADE EDITORA LTDA. ME

A classificação da obra desta Portaria é baseada apenas no texto do respectivo
livro.

Consequências adversas motivadas pela prática dos jogos de RPG são de
responsabilidade exclusiva de seus autores e editores.

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA Nº 1.553, DE 25 DE NOVEMBRO 2021

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA - SUBSTITUTO,
no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220,
parágrafo 3º, inciso I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de
1990, e com fundamento na Portaria MJ nº 1.189, de 03 de agosto de 2018 e na Portaria
DPJUS nº 1 de 22 de abril de 2019, resolve classificar:

Título: EXO ONE (Austrália - 2021)
Produtor(es): EXBLEATIVE
Distribuidor(es): FUTURE FRIENDS GAMES / EXBLEATIVE
Classificação Pretendida: livre
Categoria: Aventura/Simulação/Independente
Plataforma: Computador PC/Xbox Series X/S
Classificação Atribuída: livre
Processo: 08017.002283/2021-90

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA
PORTARIA CADE Nº 495, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021

Aprova o Plano Diretor de Tecnologia da Informação
e Comunicação - PDTIC do Conselho Administrativo
de Defesa Econômica - Cade, para o período de
2021 a 2024

O PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA, no
uso da atribuição que lhe é conferida pelos arts. 6º, § 3º, e 10, inciso IX da Lei nº
12.529, de 30 de novembro de 2011 e art. 18 do Regimento Interno do Cade,
resolve:

Art. 1º. Aprovar o Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação
- PDTIC para o período de 2021 a 2024;

Art. 2º. Publicar o arquivo do PDTIC em formato PDF no sítio do Cade no
endereço eletrônico www.cade.gov.br e na sua intranet;
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Art. 3º. Publicar o arquivo do PDTIC em formato PDF no endereço eletrônico
www.sisp.gov.br, com objetivo de compartilhar informações com outros órgãos do
Sistema de Administração de Recursos de Tecnologia da Informação;

Art. 4º. Destituir a equipe de elaboração do PDTIC criada pela Portaria do
Cade nº 288, de 08 de junho de 2021;

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO

PORTARIA CADE Nº 496, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021

Aprova o Plano de Dados Abertos - PDA do Conselho
Administrativo de Defesa Econômica - Cade, para o
período de 2017 a 2016

O PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA -
CADE, no uso da atribuição que lhe é conferida pelos arts. 6º, § 3º, e 10, inciso IX da Lei
nº 12.529, de 30 de novembro de 2011 e art. 18 do Regimento Interno do Cade,
resolve:

I - Aprovar o Plano de Dados Abertos - PDA do Cade, para o período de 2021
a 2024;

II - Designar a Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação como unidade
responsável pela gestão do PDA;

III - Publicar o PDA em formato PDF no sítio eletrônico do Cade no endereço
www.cade.gov.br

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO

PORTARIA CADE Nº 499, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a estrutura de governança do
Conselho Administrativo de Defesa Econômica.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA -
CADE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX do art. 10 da Lei
nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, e pelo inciso IX do art. 19 do Regimento
Interno do Cade, aprovado pela Resolução nº 22, de 19 de junho de 2019, resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre a estrutura de governança do Conselho

Administrativo de Defesa Econômica - Cade.
Parágrafo único. A estrutura de governança do Conselho Administrativo de

Defesa Econômica compreende as instâncias que atuam para a incorporação dos
princípios e das diretrizes de governança na gestão de riscos, nos controles internos,
na integridade, na transparência, no planejamento estratégico, bem como nos
programas, projetos e processos da autarquia.

Art. 2º Para os efeitos do disposto nesta Portaria, considera-se:
I - alta administração: conjunto de gestores que integram o nível estratégico

da organização, responsável por avaliar, direcionar e monitorar, internamente, a
organização;

II - governança pública: conjunto de mecanismos de liderança, estratégia e
controle postos em prática para avaliar, direcionar e monitorar a gestão, com vistas à
condução de políticas públicas e à prestação de serviços de interesse da sociedade;

III - instâncias internas de apoio à governança: unidades que realizam a
comunicação entre partes interessadas internas e externas à administração, bem como
auditorias internas que avaliam e monitoram riscos e controles internos, comunicando
quaisquer disfunções identificadas à alta administração;

IV - gestão da estratégia: conjunto de ações e decisões necessárias à
formulação, ao planejamento, à execução, ao monitoramento, à avaliação e à revisão
da estratégia organizacional;

V - gestão de riscos: processo de natureza permanente, estabelecido,
direcionado e monitorado pela alta administração, que contempla as atividades de
identificar, avaliar e gerenciar potenciais eventos que possam afetar a organização,
destinado a fornecer segurança quanto à realização de seus objetivos;

VI - controles internos: conjunto de regras, procedimentos, diretrizes,
protocolos, rotinas de sistemas informatizados, conferências e trâmites de documentos
e informações, entre outros, operacionalizados de forma integrada, destinados a
enfrentar os riscos e fornecer segurança razoável na consecução da missão da
organização; e

VII - integridade pública: conjunto de medidas e ações institucionais
voltadas para a prevenção, detecção, punição e remediação de fraudes e atos de
corrupção.

Art. 3º São objetivos da política de governança no âmbito do Cade:
I - promover e organizar mecanismos, instâncias e práticas de governança

em consonância com os princípios e as diretrizes estabelecidas na política de
governança da administração pública federal direta, autárquica e fundacional previstas
no Decreto nº 9.203, de 22 de novembro de 2017;

II - promover a implementação e o monitoramento da gestão estratégica;
III - incentivar a busca de soluções para melhoria do desempenho

institucional e a adoção de instrumentos para o aprimoramento do processo
decisório;

IV - impulsionar a aderência à regulamentação decorrente de leis, códigos,
normas e padrões na condução das políticas e na prestação de serviços de interesse
público;

V - estimular a adoção de práticas que institucionalizem a responsabilidade
dos agentes;

VI - promover o processo permanente, estabelecido, direcionado e
monitorado pela alta administração, que contemple as atividades de identificar, avaliar
e gerenciar potenciais eventos de risco que possam afetar a organização, destinado a
fornecer segurança razoável quanto à realização dos objetivos estratégicos;

VII - promover a adoção de medidas e ações institucionais destinadas à
prevenção, detecção e punição de fraudes e atos de corrupção com a aprovação, a
implantação e o monitoramento de programa de integridade;

VIII - promover a prestação de contas sobre os resultados da atuação do
Cade, bem como a estruturação de canais ativos com as partes interessadas,
especialmente a sociedade, de forma a disponibilizar informações relevantes e obter
sugestões para o aprimoramento dos serviços prestados pela autarquia, estimulando a
transparência e a efetividade das informações;

IX - promover o desenvolvimento contínuo dos agentes públicos de forma
a incorporar conhecimentos, habilidades e atitudes alinhados aos princípios, às
diretrizes e às boas práticas de governança; e

X - incentivar a adoção de práticas de governança ambiental e social na
gestão e na prestação de serviços do Cade.

CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO
Art. 4º Compõem a estrutura de governança do Cade:
I - a alta administração;
II - o Comitê de Governança, Riscos e Controles - Corisc; e
III - as instâncias de apoio à governança do Cade.
Parágrafo único. Compõem as instâncias de apoio à governança do Cade:
I - o Comitê Executivo de Gestão de Riscos - Cerisc;
II - a Comissão de Ética - CECade
III - a Auditoria;
IV - a Corregedoria;
V - a Ouvidoria;
VI - a Unidade de Compliance e Gestão de Riscos;
VII - o Comitê de Articulação das Instâncias de Controle Interno - Caic;

VIII - o Comitê Estratégico de TI - Ceti;
IX - o Comitê de Segurança da Informação e Comunicações - CSIC;
X - o Comitê de Governança Digital - CGD;
XI - o Comitê Gestor de Capacitação - CGC; e
XII - o Comitê Gestor do PG.Cade.
Art. 5º Compete à alta administração, como parte da estrutura de

governança:
I - implementar e manter mecanismos e práticas de governança em

consonância com os princípios e as diretrizes estabelecidos no Decreto nº 9.203, de
2017;

II - promover valores e princípios necessários à boa governança e à
melhoria dos resultados entregues à sociedade;

III - promover a integração da gestão de riscos à gestão, de forma a auxiliar
na tomada de decisão e contribuir para o alcance dos objetivos da autarquia;

IV - promover a cultura da integridade na organização, implementar
elevados padrões de comportamento e apoiar as políticas e o programa de
integridade;

V - atuar para que as políticas institucionais atendam ao interesse público;
e

VI - alinhar os objetivos organizacionais ao interesse público e comunicá-los
de modo a proporcionar um ambiente voltado ao desenvolvimento de soluções e maior
eficiência dos serviços prestados à sociedade.

Art. 6º Compete às instâncias internas de apoio à governança, além de suas
atribuições institucionais:

I - apoiar a alta administração na implantação da política de governança no
Cade;

II - apoiar a presidência do Cade na avaliação, no direcionamento e no
monitoramento da organização;

III - avaliar, propor e submeter ao Corisc a criação, adequação ou revisão
da estrutura de governança do Cade;

IV - monitorar o estágio de maturidade da governança organizacional,
submetendo os resultados à alta administração;

V - avaliar e propor à presidência do Cade a adoção de medidas para a
melhoria da governança e da gestão da estratégia organizacional;

VI - zelar pelas boas práticas de governança, gestão de riscos e integridade
e subsidiar a alta administração de informações a respeito de riscos e controles
relevantes; e

VII - exercer outras atividades definidas pelo Corisc.
Art. 7º Além das instâncias de governança, as instâncias de gestão devem

contribuir para uma boa governança organizacional.
Art. 8º Compete ao Comitê de Governança, Riscos e Controles - Corisc:
I - executar a política de governança pública, de maneira a incorporar os

princípios e as diretrizes definidos no Decreto nº 9.203, de 2017;
II - auxiliar a alta administração na implementação e na manutenção de

processos, estruturas e mecanismos adequados à incorporação dos princípios e das
diretrizes de governança previstos no Decreto nº 9.203, de 2017;

III - apreciar e aprovar as propostas de revisão da estrutura de governança
do Cade;

IV - estabelecer as diretrizes estratégicas e a priorização das ações, de
acordo com a missão e os objetivos estratégicos do Cade;

V - aprovar o planejamento estratégico e os planos de gestão anual,
acompanhar sua execução e decidir sobre a alteração ou o cancelamento de ações;

VI - monitorar e avaliar os objetivos, os indicadores e as metas integrantes
do planejamento estratégico e dos planos de gestão anual;

VII - aprovar o plano de comunicação do planejamento estratégico;
VIII - incentivar e promover ações que busquem implementar o

acompanhamento de resultados no Cade, que promovam soluções para melhoria do
desempenho institucional ou que adotem instrumentos para o aprimoramento do
processo decisório;

IX - aprovar políticas, diretrizes, metodologias e mecanismos de
monitoramento e de comunicação para a gestão de integridade, de riscos e de
controles internos;

X - aprovar método de priorização de processos para a gestão de
integridade, de riscos e de controles internos;

XI - aprovar as categorias de riscos a serem gerenciadas, limites de
exposição, níveis de conformidade e limites de alçada para exposição a riscos;

XII - monitorar os riscos priorizados que possam comprometer o alcance dos
objetivos estratégicos e a prestação de serviços de interesse público;

XIII - aprovar o programa e o plano de ação referente à gestão de
integridade;

XIV - promover a integração e o desenvolvimento contínuo dos agentes
responsáveis pela gestão de integridade, de riscos e de controles internos;

XV - promover a aderência à regulamentação decorrente de leis, códigos,
normas e padrões na condução das políticas e na prestação de serviços de interesse
público;

XVI - promover a adoção de práticas e princípios de conduta que
institucionalizem a responsabilidade dos agentes públicos na prestação de contas,
transparência e efetividade das informações;

XVII - aprovar as diretrizes para a disseminação da cultura de adoção de
boas práticas de governança, de gestão de riscos e de controles internos, promovendo
o desenvolvimento e a capacitação contínua dos agentes públicos para esse fim;

XVIII - emitir recomendações e orientações para o aprimoramento da
gestão, integridade, riscos e controles internos da gestão; além de elaborar
manifestações técnicas relativas aos temas de sua competência;

XIX - apreciar matérias diversas de relevância estratégica;
XX - publicar suas atas e resoluções em sítio eletrônico, ressalvado o

conteúdo sujeito a sigilo; e
XXI - promover e acompanhar a implementação das medidas, dos

mecanismos e das práticas organizacionais de governança definidos pelo Comitê
Interministerial de Governança em seus manuais, guias e resoluções.

Parágrafo único. O Comitê de Governança, Riscos e Controles exerce a
condição de Comitê Interno de Governança, de acordo com disposto no art. 15-A do
Decreto nº 9.203, de 2017.

Art. 9º O Corisc será composto pelos seguintes membros:
I - Presidente do Cade, que o presidirá;
II - Superintendente-Geral;
III - Procurador-Chefe da Procuradoria Federal Especializada junto ao

Cade;
IV - Economista-Chefe do Departamento de Estudos Econômicos; e
V - Diretor de Administração e Planejamento.
§ 1º Nas ausências ou impedimentos, o Presidente do Cade será substituído

pelo Chefe de Gabinete da Presidência; o Superintende-Geral, o Procurador-Chefe da
Procuradoria Federal Especializada junto ao Cade e o Economista-Chefe do
Departamento de Estudos Econômicos serão substituídos por seus Adjuntos; e o Diretor
de Administração e Planejamento será substituído por seu substituto formal.

§ 2º Outros dirigentes e servidores das unidades organizacionais do Cade
poderão ser convocados pelo Corisc, sem direito a voto, para participar das
reuniões.

Art. 10. O Comitê de Governança, Riscos e Controles reunir-se-á:
I - em caráter ordinário, quadrimestralmente, por convocação de seu

presidente, respeitada a antecedência mínima de cinco dias úteis da data da reunião;
e

II - em caráter extraordinário, desde que motivado, juntamente com a pauta
convocatória, com antecedência mínima de dois dias úteis da data da reunião, por
convocação de seu presidente ou pela maioria de seus membros.

§ 1º O quórum para reunião do Corisc é de maioria de seus membros.
§ 2º O quórum para aprovação de deliberações será de maioria absoluta,

cabendo ao seu presidente, em caso de empate, o voto de qualidade.
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